
GAB. ACMS nº 949/2024
Ao:
Excelentíssimo Senhor

Wellington Vicentini
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, para
adotar políticas públicas de segurança, dentro das possibilidades de competências do Município, referente à

linha verde no bairro Interlagos, próximo à fábrica Proteinorte - Kifrango.

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o

Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser

“despachadas diretamente pelo Presidente”;

É o presente para encaminhar essa indicação que solicita à Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Defesa Social para adotar políticas públicas de segurança, dentro das possibilidades de competências do

Município, referente à linha verde no bairro Interlagos, próximo à fábrica Proteinorte - Kifrango, com o apoio

da Guarda Municipal e o diálogo com outros entes, para a disponibilização do efetivo policiamento

necessário. A solicitação justifica-se considerando que, em fiscalização realizada, os moradores relataram o

aumento de atos de criminalidade e tráficos indevidos de motocicletas na ciclovia, diminuindo a sensação de

segurança.

Dessa forma, é necessário o reforço das medidas de segurança mediante novas estratégias. Ressalta-se
inclusive a instalação de câmera de videomonitoramento, que pode ser uma possível solução para o local.

Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da prefeitura

municipal.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,
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